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DECRETO Nº 099/2025 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam NOMEADOS, os servidores abaixo nominados para sob a 

presidência do primeiro, integrarem a COMISSSÃO DE SORTEIO incumbida de selecionar por essa 

modalidade, as propostas habilitadas dos interessados que participaram do procedimento de 

CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO nº 001/2025 (serviços médicos) deste Município de 

Rancho Alegre. 

 

ALEX JÚNIOR HONORATO 

ALEXANDRE APARECIDO CARVALHO 

CYNTHIA HEZURE DE SOUZA 

Suplente: TATIANE RENATA BARIZON DE AGUIAR 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois dias 

do mês de junho de 2025. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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